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A presente Política de Regras, Procedimentos e Descrição dos Controles Internos 

da Sociedade (a “Política de Compliance” ou “Política”), tecido em novembro 

de 2020, revisado e aprovado pela totalidade dos sócios da Patagônia Capital 

Gestora de Recursos LTDA., em maio de 2022, com seu contrato social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o NIRE 35232237301, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

39.526.263/0001-74, com sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 

Paulo, na Avenida Braz Olaia Acosta, 727, 4º andar, sala 409, Jardim Califórnia, 

CEP 14.026-040 (a “Sociedade” ou “Patagônia”), dispõe acerca das políticas 

estabelecidas pela Sociedade, tendo como objetivo instituir as regras e 

controles internos alinhados às melhores práticas de mercado.  
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POLÍTICA DE REGRAS, PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS (COMPLIANCE) 

 

1. A presente Política de Regras, Procedimentos e Controles Internos 

(Compliance) (“Política de Compliance”) da Sociedade, aprovada pela 

totalidade de seus sócios, dispõe acerca das políticas relativas ao 

monitoramento, fiscalização, verificação e aplicação das medidas e 

penalidades relacionadas ao cumprimento do disposto em todas as políticas e 

códigos da Sociedade, bem como na legislação, regulamentação e 

autorregulação aplicável às atividades da Sociedade, em especial ao Ofício 

Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014, a ICVM 558, a Instrução CVM nº 301, de 16 de abril 

de 1999, conforme alterada (“ICVM 301”) e a Instrução CVM nº 607, de 17 de 

junho de 2019, conforme alterada (“ICVM 607”). 

 

2. Esta Política de Compliance se aplica a todos aqueles que possuem 

cargo, função, relação societária, empregatícia, comercial, profissional, 

contratual ou de confiança com a Sociedade, inclusive os diretores, 

empregados e Colaboradores da Sociedade. 

 

3. Todos os Colaboradores da Sociedade deverão respeitar as regras 

estabelecidas nos termos da presente política. Para isto, cada Colaborador 

deverá firmar o termo de adesão previsto no Anexo I desta Política, atestando 

expressamente seu conhecimento acerca das políticas aqui estabelecidas e se 

comprometendo a cumprir as regras determinadas. Ainda, sem prejuízo das 

demais obrigações previstas neste Código de Conduta, todos os Colaboradores 

são responsáveis pelo cumprimento das disposições desta Política de 

Compliance. Qualquer violação à presente política pode resultar em ação 

disciplinar, sendo certo que referidas violações deverão ser e serão reportadas 

ao Diretor de Compliance imediatamente após sua ciência. 

 

4. Ao Diretor de Compliance será atribuída a responsabilidade por atos de 

fiscalização e controle, nos termos especificados nesta Política de Compliance, 

observado sempre a regulação da CVM, cabendo a este: (i) a avaliação dos 

procedimentos e processos aqui estabelecidos objetivando assegurar o 

cumprimento desta política; (ii) a propositura de alterações e ajustes das 

políticas estabelecidas na presente política, de acordo com o juízo de 

prudência do Diretor de Compliance para fins de adaptação à realidade da 

Sociedade; e (iii) a definição de meios de sanção e desestímulo a condutas 

lesivas ou potencialmente atentatórias às normas estabelecidas nesta política, 

bem como de mecanismos de reparação dos danos delas decorrentes em face 

da Sociedade ou de terceiros. 
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5. O Diretor de Compliance também terá a função de acompanhar as 

novas tendências legislativas relacionadas às regras, procedimentos e controles 

internos a incidirem sobre o exercício profissional de administração de carteiras 

de valores mobiliários, propondo as alterações necessárias à presente política, 

para aprovação pelos sócios da Sociedade.  

 

6. Caso existam dúvidas sobre como agir em determinadas situações, os 

Colaboradores deverão obter esclarecimentos com seu superior hierárquico ou 

diretamente com a área de Compliance. 



 

 
 

Patagonia_Codigo de Regras, Procedimentos e Controles Internos – Maio 2022 
 

 

I. Objetivos 

 

7. Este Capítulo objetiva assegurar, em conjunto com as outras disposições 

contidas na presente Política de Compliance e demais códigos ou manuais 

aprovados, a adequação, fortalecimento e o funcionamento do sistema de 

controles internos da Sociedade, procurando mitigar eventuais riscos 

decorrentes da complexidade dos negócios da Sociedade, bem como 

disseminar a cultura de controles para assegurar o cumprimento às leis e 

regulamentação aplicáveis à Sociedade, relacionadas ao exercício de 

administração de carteira de valores mobiliários. 

 

8. Todos os Colaboradores da Sociedade que tiverem suas atividades 

profissionais relacionadas com a administração de ativos e carteiras de valores 

mobiliários devem atuar de forma condizente com as regras, normas e 

procedimentos estabelecidos pela Sociedade, sendo importante que, em caso 

de dúvidas ou necessidade de aconselhamento, busquem auxílio imediato 

junto ao Diretor de Compliance. 

 

9. Todos os profissionais que tiverem suas atividades profissionais 

relacionadas com as áreas de Compliance e gestão de risco devem possuir 

qualificação técnica e experiência necessárias para o exercício das atividades 

por eles desempenhadas, sendo de responsabilidade do Diretor de Compliance 

a fiscalização.  

 

10. Esta Política de Compliance visa, ainda, garantir o efetivo cumprimento 

das atividades relacionadas à administração de ativos e carteiras de valores 

mobiliários, nos termos do artigo 24, inciso I, da ICVM 558. As regras aqui contidas 

deverão ser observadas por todos os Colaboradores da Sociedade a fim de 

assegurar o estrito cumprimento das políticas estabelecidas pela Sociedade. 

 

II. Setor de Compliance 

 

11. O controle e a supervisão das práticas profissionais dos Colaboradores 

em relação a presente política é de responsabilidade do Diretor de 

Compliance, nomeado pelos sócios da Sociedade.  

 

12. O Diretor de Compliance deverá ser escolhido entre pessoas com 

reputação ilibada e com qualificação técnica e experiência para o exercício 

das atividades que lhes são atribuídas. O Diretor de Compliance deverá, ainda, 

buscar se qualificar e atualizar, visando atender as demandas impostas pelo 

cargo assumido. 
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13. As regras que norteiam a atuação do Diretor de Compliance deverão ser 

revistas imediatamente antes da contratação da Sociedade para o exercício 

de qualquer atividade de administração de carteira de valores mobiliárias que 

difiram das atividades atuais.  

 

14. Caberá ao Diretor de Compliance promover a aplicação das políticas 

estabelecidas pela Sociedade, especialmente em relação aos códigos e 

políticas elaborados e aderidos por ela, observado o disposto nesta Política de 

Compliance. 

15. O Diretor de Compliance deverá, com periodicidade a ser definida por 

ele, promover treinamentos visando manter seus Colaboradores 

constantemente atualizados em relação às políticas da Sociedade, e a outros 

códigos de autorregulação aos quais a Sociedade tenha aderido ou venha a 

aderir, bem como garantir o conhecimento dos Colaboradores acerca da 

legislação atual aplicável às atividades da Sociedade e às regras de 

compliance e controles internos constantes deste capítulo. O Diretor de 

Compliance também deverá se manter capacitado para ocupar o cargo, 

participando de treinamentos sempre que entender necessário. 

 

16. Todos os funcionários ou demais colaboradores que vierem a ser 

contratados pela Sociedade receberão uma cópia das políticas e códigos 

aprovados pela Sociedade, entregue pelo Diretor de Compliance, que 

deverão ser estudadas cuidadosamente, sendo que para complementar este 

período de adaptação, dentro de até uma semana do ingresso do 

Colaborador na Sociedade, esse participará de um treinamento individual 

durante o qual serão apresentados a ele todos os pontos das políticas e códigos 

em vigor da Sociedade, e, durante esta oportunidade, o Colaborador poderá 

esclarecer quaisquer eventuais dúvidas que tenha sobre tal documentação, 

inclusive sobre as regras acerca da política de investimentos pessoais.  

 

17. O Diretor de Compliance deverá, visando assegurar que a Sociedade 

opere em conformidade com a presente política e demais normas e 

orientações aos quais a Sociedade está sujeita, ao menos uma vez por ano, 

avaliar e revisar os procedimentos da Sociedade, tanto no âmbito das relações 

com terceiros (externas), como nas relações internas, no que concerne às 

atualizações, implementações de novas estratégias e/ou políticas e 

aditamentos e retificações dos mecanismos de controle interno, a fim de 

minimizar preventivamente eventuais riscos operacionais e de descumprimento 

do disposto nesta política.  

 

18. Sempre que julgar necessário, o Diretor de Compliance estabelecerá 

normas, procedimentos e controles internos para a Sociedade, determinando 
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as atualizações, implementações de novas estratégias e políticas ou, ainda, 

aditamentos e retificações dos mecanismos de controles internos.  

 

19. Será assegurado pelo Diretor de Compliance, em conjunto com a 

diretoria da Sociedade, que a estrutura organizacional da Sociedade 

determine, com clareza, a responsabilidade, autoridade e autonomia de cada 

área e a quem cada colaborador se reporta, a fim de promover altos padrões 

éticos e de conduta, demonstrando a todos os Colaboradores a importância 

do comprometimento com todos os controles internos implementados. 

 

20. O Diretor de Compliance exerce as suas funções com total dependência 

e autonomia, não se subordinando à equipe de gestão de recursos. Em 

nenhuma hipótese o Diretor de Compliance atuará em funções relacionadas à 

administração de carteiras de valores mobiliários, à intermediação e 

distribuição ou à consultoria de valores mobiliários, ou em qualquer atividade 

que limite a sua independência, quer seja na Sociedade ou fora dela. 

 

III. Diretor Responsável pelo Compliance 

 

21. Caberá ao Diretor de Compliance: 

 

(i) fiscalizar os atos dos administradores da Sociedade e de quaisquer de 

seus Colaboradores, verificando o cumprimento de seus deveres legais, 

estatutários e nos termos da presente política e demais políticas aos quais estes 

ou a Sociedade venham a aderir;  

(ii) estabelecer controles internos em relação a práticas e procedimentos, 

bem como verificar a adequação e efetividade de referidos controles; 

(iii) descrever, avaliar e revisar os procedimentos das áreas de atuação de 

cada um dos Colaboradores, visando minimizar preventivamente riscos 

operacionais, sempre que entenderem necessário e, obrigatoriamente, uma 

vez por ano, devendo o resultado da avaliação e revisão constarem do 

relatório anual de suas atividades, conforme item 19 abaixo; 

(iv) avaliar os processos e procedimentos utilizados para assegurar o 

cumprimento do disposto nos códigos e políticas aos quais a Sociedade venha 

a aderir; 

(v) avaliar eventuais atos que possam caracterizar, direta ou indiretamente, 

um descumprimento pelos Colaboradores, do disposto na presente Política de 

Compliance e demais códigos, manuais e políticas aos quais a Sociedade 

venha a aderir; 
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(vi) sempre que julgar conveniente e, para fins de apurar fatos cujo 

esclarecimento seja necessário ao desempenho de suas funções, formular 

questões a serem respondidas por Colaboradores ou, se for caso, por peritos 

indicados pela diretoria da Sociedade; 

(vii) definir procedimentos para a repressão de atos praticados em 

desacordo com a presente política e demais códigos, manuais e políticas aos 

quais a Sociedade venha a aderir, em linha com o disposto na cláusula “viii” 

abaixo, bem como estabelecer as penalidades ou mecanismos para a 

reparação de danos sofridos pela Sociedade ou terceiros em função do 

descumprimento.  

(viii) rever a presente política e demais códigos, manuais e políticas aos quais 

a Sociedade tenha aprovado ou venha a aderir, e, sempre que julgar 

necessário, propor alterações e ajustes a referidos documentos, de acordo com 

melhores práticas de mercado, bem como avaliar e revisar ao menos uma vez 

por ano, os procedimentos e condutas da Sociedade tanto no âmbito das 

relações com terceiros (externas), como nas relações internas, no que concerne 

às atualizações, implementações de novas estratégias e/ou políticas e 

aditamentos e retificações dos mecanismos de controle interno;.  

(ix) prestar suporte a todas as áreas da Sociedade no que concerne a 

esclarecimentos dos controles e do disposto nas políticas e manuais aprovados 

e/ou aderidos pela Sociedade; 

(x) acompanhar a conformidade das atividades da Sociedade com as 

normas regulamentares (externas e internas, inclusive, mas não exclusivamente, 

conforme estabelecidas nos capítulos da presente política) em vigor; 

(xi) fiscalizar os controles internos da Sociedade, em particular no que diz 

respeito às seguintes atividades desempenhadas pela Sociedade: (a) 

execução dos controles de corretagens; sempre que aplicável (b) controle das 

contas pendentes da Sociedade que deverão ser pagas/quitadas;  

(xii) informar a CVM da ocorrência ou suspeita de violação da legislação 

imposta pela autarquia no tocante à atividade de administração de carteira 

de valores mobiliários e dever de diligência pelos entes regulados, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis contados da sua constatação; 

(xiii) analisar situações que possam ser caracterizadas como conflitos de 

interesses entre os interesses da Sociedade ou do Colaborador e do cliente, 

aplicando as medidas cabíveis; e 

(xiv) tratar todos os assuntos que chegue ao seu conhecimento dentro do 

mais absoluto sigilo e preservando os interesses e a imagem institucional e 

corporativa da Sociedade, como também dos Colaboradores envolvidos. 
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22. O Diretor de Compliance atuará também como diretor responsável pela 

verificação do cumprimento das políticas relacionadas ao combate e 

prevenção de lavagem de dinheiro, acompanhando de forma próxima e 

corriqueira as atividades da Sociedade.  

 

23. No mais, o Diretor de Compliance, em decorrência de sua participação 

ativa na administração da Sociedade, com dedicação pessoal, atuará 

também de forma direta e efetiva, como responsável pela aplicação das 

penalidades cabíveis sempre que ocorrer qualquer desvio no cumprimento de 

regras estabelecidas e aprovadas pela Sociedade, assim como de regras 

regulamentares aprovadas pela CVM e das regras constantes dos Códigos de 

Autorregulação aos quais a Sociedade é aderida. 

 

24. Dessa forma, cabe ao Diretor de Compliance, ao longo de seu 

acompanhamento das atividades a serem desenvolvidas pela Sociedade, 

decidir sobre a aplicabilidade de penalidades, bem como definir a natureza da 

pena a ser aplicada, em relação a qualquer infração, suspeita ou ameaça de 

infração, que venha a ser de conhecimento deste. 

 

25. Adicionalmente, o Diretor de Compliance será responsável por 

apresentar um relatório anual de suas atividades, bem como um plano de ação 

anual para a administração da Sociedade, cabendo a este monitorar o 

cumprimento de prazos e o nível de excelência dos trabalhos desenvolvidos 

pelo setor de compliance. Referido relatório será apresentado até o último dia 

útil do mês de janeiro de cada ano, referente ao ano civil imediatamente 

anterior à data de entrega, contendo: (i) as conclusões dos exames efetuados; 

(ii) as recomendações a respeito de eventuais deficiências, com o 

estabelecimento de cronogramas de saneamento, quando for o caso; (iii) a 

manifestação do diretor responsável pela atividade de administração de 

carteira de valores mobiliários a respeito das deficiências encontradas em 

verificações anteriores e das medidas planejadas, de acordo com cronograma 

específico, ou efetivamente adotadas para saná-las; e (iv) relatório sobre 

revisão desta Política e demais códigos , manuais e políticas aos quais a 

Sociedade tenha aprovado ou venha a aderir, bem como eventual proposta 

de revisão do manual, código, política ou procedimento. Referido relatório 

deve ficar disponível para a CVM na sede da Sociedade. 

 

IV – Mecanismos Específicos de Controle e Fiscalização 

 

26. O Diretor de Compliance ficará direta e pessoalmente responsável pela 

concretização dos mecanismos de controle e fiscalização abaixo 

descriminados, observando, inclusive, a periodicidade respectivamente 
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prevista, devendo os demais Colaboradores, por sua vez, cooperarem com o 

Diretor de Compliance quando do exercício de suas funções institucionais: 

 

(i) As mensagens do e-mail corporativo da Sociedade poderão ser 

monitoradas semanalmente, sendo que o espaço disponível em Drive C dos 

computadores dos Colaboradores e as mensagens enviadas e recebidas pelo 

e-mail corporativo poderão ainda ser verificadas e as conversas telefônicas 

poderão ser gravadas e escutadas, por solicitação do Diretor de Compliance, 

a qualquer momento. Tais práticas não representam invasão da privacidade 

dos Colaboradores já que são ferramentas de trabalho disponibilizadas pela 

própria Sociedade. A constatação de qualquer indício de desvio de conduta 

ensejará investigação imediata pela área de Compliance. 

(ii) Todo e qualquer comunicado público feito por Colaborador da 

Sociedade, relacionado ou não com os interesses da Sociedade, dependerá 

de aprovação prévia e específica dos administradores da Sociedade, inclusive 

o Diretor de Compliance. Os comentários destinados à mídia somente poderão 

ser feitos pelos porta-vozes oficialmente designados pela Sociedade.  

(iii) Na hipótese de atuação da Sociedade em mercados regulados nos 

mercados financeiros e de capitais, caberá à área de Compliance, sob 

supervisão do Diretor de Compliance, o controle de corretagens, através da 

revisão por amostragem, diariamente, das notas de corretagem relacionadas 

a carteiras administradas pela Sociedade, verificando a distribuição de ordens 

entre as corretoras aprovadas pela Sociedade. 

(iv) O Diretor de Compliance deverá verificar os cálculos dos valores das 

cotas dos fundos geridos pela Sociedade, conforme aplicável, mediante 

confrontação das notas de corretagem com o relatório do administrador 

responsável pelo cálculo da cota do respectivo fundo. Caberá também ao 

Diretor de Compliance verificar a adequação da avaliação atribuída aos 

valores mobiliários integrantes da gestão das carteiras e de fundos exclusivos 

que não sejam negociados em mercados organizados ao disposto no 

respectivo regulamento, na regulamentação aplicável e às melhores práticas 

de mercado; 

(v) O Diretor de Compliance deverá verificar o enquadramento das carteiras 

e fundos administrados, no que concerne à política de investimento de cada 

uma delas, risco de crédito, risco de preços (volatilidade), risco de contraparte 

e risco de liquidez. Se qualquer uma dessas medidas forem extrapoladas, o 

mesmo tem o dever de exigir da área de gestão o imediato desmonte de 

posições para que a carteira ou fundo volte a se enquadrar imediatamente. Em 

dias em que se realizam operações acima da média esse controle deverá ser 

feito durante o próprio horário de funcionamento do mercado, procurando-se 
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assim evitar que no fechamento do dia haja alguma carteira ou fundo 

desenquadrado. 

27. Considerando o atual porte da Sociedade e a expectativa razoável de 

seus administradores de que esta se mantenha relativamente estável no médio 

prazo, a Sociedade compromete-se a, assim que esta atingir um número de 

funcionários e Colaboradores igual ou superior a 20 (vinte), avaliar a 

necessidade de contratação de uma auditoria externa especializada, com o 

objetivo específico de (a) rever e verificar a adequação dos procedimentos 

internos de controle e monitoramento adotadas e (b) rever de forma específica 

as práticas, procedimentos e controles adotados e sua adequação ao disposto 

nos códigos e manuais aprovados pela Sociedade.  

 

28. Ademais, na mesma hipótese de a Sociedade vir a ter um número de 

funcionários superior a 20 (vinte), ou ainda, caso o objetivo da Sociedade deixe 

de focar na gestão de carteiras de fundos diversos detidas e/ou investidos por 

investidores no Brasil e no exterior, que buscarão, no longo do prazo, superar 

seus respectivos benchmarks (índices de referência), os procedimentos para 

acompanhamento e monitoramento de atividades com vistas à verificação do 

cumprimento às normas estabelecidas pela Sociedade serão necessariamente 

revistos, em especial no que diz respeito à eventual necessidade de 

contratação de novos profissionais para reforçar a diretoria responsável pelas 

práticas de Compliance da Sociedade. 

 

V. Penalidades 

 

29. A atuação do Colaborador em conformidade com a presente política, 

além das constantes nos demais códigos aprovados pela Sociedade e demais 

regras verbais ou escritas estabelecidas pela Sociedade ou, ainda a outros 

códigos e políticas que a Sociedade venha a aderir, é obrigatória. As violações 

podem resultar em responsabilidade administrativa, criminal ou civil para a 

Sociedade e para os Colaboradores envolvidos.  

 

30. Todos os Colaboradores deverão reportar para o Diretor de Compliance 

todo e qualquer indício e/ou prova de violação aos códigos, políticas e manuais 

de quem tenham conhecimento. Caberá ao Diretor de Compliance apurar as 

informações recebidas, observado o direito de defesa do Colaborador 

envolvido. Ainda, caberá aos Colaboradores informar ao Diretor de 

Compliance qualquer conduta que entenderem como ilícita, mesmo quando 

não prevista nos manuais e políticas a ele disponibilizados, não sendo referida 

ausência de previsão escusa para a não comunicação das condutas 

possivelmente impróprias das quais o Colaborador tenha tido conhecimento. 
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31. Após a devida análise dos fatos e observadas as particularidades de 

cada caso concreto, o Diretor de Compliance aplicará uma das sanções 

abaixo previstas, levando em consideração os seguintes pontos: (i) a gravidade 

da conduta; (ii) eventual reincidência na violação das regras, procedimentos e 

políticas adotadas pela Sociedade; e (iii) a possibilidade de reparação dos 

danos causados pelo Colaborador. 

 

32. Nesse sentido, os Colaboradores que descumprirem ou não observarem 

as disposições estabelecidas pela Sociedade, estarão sujeitos às seguintes 

medidas disciplinares:  

 

(i) Advertência oral;  

(ii) Advertência escrita;  

(iii) Suspensão de até 30 dias corridos, quando aplicável; e 

(iv) Rompimento do vínculo existente entre a Sociedade e o Colaborador 

infrator por justa causa, se aplicável, nos termos do artigo 482 da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT e denúncia ao órgão regulador, quando aplicável. 

 

33. Em nenhuma hipótese a Sociedade assumirá a responsabilidade de 

Colaboradores que transgridam a lei ou cometam infrações no exercício de 

suas funções. Em caso de responsabilização da Sociedade ou caso esta sofra 

prejuízo de qualquer natureza por atos de seus Colaboradores, a Sociedade 

poderá exercer o direito de regresso contra os responsáveis. 

 

34. Os documentos referentes à atividade de compliance são mantidos pela 

Sociedade por um prazo de 5 (cinco) anos 
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ANEXO I 

 

TERMO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA DA 

PATAGÔNIA CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA. 

 

Eu, _________, portador da Cédula de Identidade RG nº ______, inscrito no CPF nº 

________, declaro para os devidos fins que: 

 

1. Tenho total conhecimento da existência do Código de Conduta da 

Sociedade, (“Sociedade”), atualizado em setembro de 2019, o qual recebi e li, 

sendo que me comprometo a observar integralmente seus termos e condições. 

 

2. Sei, a partir desta data, que a não observância dos termos do Código de 

Conduta da Sociedade poderá implicar na caracterização de falta grave, fato 

que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, inclusive 

demissão por justa causa. 

 

3. As regras estabelecidas no presente Código de Conduta da Sociedade não 

invalidam nenhuma disposição relativa a qualquer norma interna estabelecida 

pela Sociedade, mas apenas servem de complemento e esclarecem como 

lidar com determinadas situações na execução de minhas atividades 

profissionais. 

 

4. Tenho ciência de que o descumprimento de qualquer regra estabelecida nas 

políticas e Código de Ética estabelecidos no Código de Conduta da Sociedade 

poderá me sujeitar a penalidades e responsabilização na esfera civil e criminal, 

bem como eventuais sanções administrativas. Sobretudo no tocante a eventual 

vazamento de informação confidencial advindo da utilização de minha senha 

pessoal, poderei ser responsabilizado nas referidas esferas. 

 

5. Estou ciente que o disposto no Capítulo 03 do presente Código de Conduta, 

referente à Política de Sigilo, Confidencialidade e Propriedade Intelectual da 

Sociedade é aderido, por meio do presente termo, em caráter irrevogável e 

irretratável, por prazo indeterminado, válido indefinidamente mesmo após o 

término de meu vínculo com a Sociedade, não podendo ser rescindido sem 

expressa e inequívoca concordância da Sociedade. 

 

6. Li e entendi a legislação e regulamentação aplicável a negociação de 

valores mobiliários, em particular, conforme disposto na Instrução CVM nº 

358/2002, conforme alterada, acerca de divulgação e o uso de informações 

sobre ato ou fato relevante na negociação de valores mobiliários de emissão 

de companhias abertas. 
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7. Comprometo-me a fornecer semestralmente a Declaração de Investimentos 

Pessoais, constante no Código de Conduta da Sociedade. 

 

8. Em ____ de ________ de 201[-], participei do treinamento específico realizado 

em consonância com o Capítulo 06 do presente Código de Conduta, referente 

à Política de Treinamentos da Sociedade, sendo que compreendi 

perfeitamente as regras estabelecidas pelo Código de Conduta da Sociedade 

e aderi ao mesmo, comprometendo-me a observar integralmente os termos e 

condições que me foram apresentados. 

 

 

 

[--], [--] de [--] de 201[-]. 

 

 

______________________________________ 

[NOME] 


